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Verbete Sumular 
 

SUMULA TJ Nº 149, de (ESTADUAL) DJERJ, ADM 2 (5) - 
02/09/2010 
 

Nas ações indenizatórias decorrentes de contratação do 
'Cartão Megabonus' os danos morais não podem ser 
considerados in re ipsa, cumprindo ao consumidor 
demonstrar a ofensa a honra, vergonha ou humilhação, 
decorrentes da frustração da expectativa de sua utilização 
como cartão de crédito. 
 

SUMULA TJ Nº 150, de (ESTADUAL) DJERJ, ADM 2 (5) - 
02/09/2010 
 
As gratificações concedidas aos servidores em atividade do 
PRODERJ, através dos processos administrativos n. E-
01/60.150/2001 e E-01/60. 258/2002, devem ser estendidas aos 
servidores inativos, em razão de seu caráter geral, que 
caracteriza, sob a capa de suposta Gratificação de Encargos 
Especiais, verdadeiro reajuste remuneratório, não se in 
cluindo, outrossim, no referido caráter geral, a Gratificação 
Extraordinária criada pela Lei n. 3.834/2002, em razão de sua 
natureza especifica e transitória, de feição pro labore 
faciendo. 
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Fonte: site do PJERJ. 
  

(retornar ao sumário) 
 

                                 Notícias do STF                                                
 
STF declara inconstitucionais dispositivos da lei de drogas que 
impedem pena alternativa 
Por seis votos a quatro, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que 
são inconstitucionais dispositivos da Nova Lei de Drogas (Lei 11.343/06) 
que proíbem expressamente a conversão da pena privativa de liberdade 
em restritiva de direitos (também conhecida como pena alternativa) para 
condenados por tráfico de drogas. A determinação da Corte limita-se a 
remover o óbice legal, ficando a cargo do Juízo das execuções criminais 
o exame dos requisitos necessários para conversão da pena. 
A decisão foi tomada em um Habeas Corpus (HC 97256) e, portanto, 
vale somente para o processo julgado nesta tarde. Mas o mesmo 
entendimento poderá ser aplicado a outros processos que cheguem à 
Corte sobre a mesma matéria. 
O habeas foi impetrado pela Defensoria Pública da União em defesa de 
um condenado a um ano e oito meses de reclusão, em regime 
inicialmente fechado, flagrado com 13,4 gramas de cocaína. Os 
ministros decidiram que caberá ao juiz da causa analisar se o 
condenado preenche ou não os requisitos para ter sua pena privativa de 
liberdade convertida em uma sanção restritiva de direito. 
A análise do habeas começou no dia 18 de março, quando o relator do 
processo, ministro Carlos Ayres Britto, votou pela inconstitucionalidade 
da regra, contida no parágrafo 4º do artigo 33 e no artigo 44 da Nova Lei 
de Tóxicos. O julgamento foi suspenso em seguida, por um pedido de 
vista do ministro Joaquim Barbosa. 
Na semana passada, o julgamento foi retomado. Os ministros Dias 
Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso se 
alinharam ao relator. Já os ministros Joaquim Barbosa, Cármen Lúcia 
Antunes Rocha, Ellen Gracie e Marco Aurélio formaram a divergência.  
O julgamento foi suspenso para se aguardar voto do ministro Celso de 
Mello. 
Nesta tarde, Celso de Mello reafirmou seu posicionamento, externado 
em diversas ocasiões em julgamentos realizados na Segunda Turma do 
STF, sobre a inconstitucionalidade da cláusula legal que veda a 
conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos. 
“Vislumbro, nessa situação, um abuso do poder de legislar por parte do 
Congresso Nacional que, na verdade, culmina por substituir-se ao 
próprio magistrado no desempenho da atividade jurisdicional”, disse. 
“Nesse ponto [da Nova Lei de Tóxicos], entendo que a regra conflita 
materialmente com o texto da Constituição”, reiterou. 
Divergência 
A corrente contrária – formada após divergência aberta pelo ministro 
Joaquim Barbosa – considera que o Congresso Nacional pode impor 
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sanções penais que julgar necessárias para enfrentar problemas que 
afetam o país, desde que observem os limites legais e constitucionais, 
levando em consideração os interesses da sociedade. 
Processo: HC. 97.256 
Leia mais...  
 
STF aplica jurisprudência para manter imunidade da ECT em 
relação ao IPVA 
 
Por maioria, o Plenário aplicou jurisprudência por ele firmada no 
julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 765 e deu provimento às 
ACOs 814 e 789, em que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT) se insurgia contra a cobrança de Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA) sobre seus veículos, respectivamente 
pelos estados do Paraná e do Piauí. 
 

Voto vencido, o ministro Marco Aurélio havia negado liminar em ambos 
os processos, mas, essas decisões foram reformadas pelo Plenário do 
STF, em maio de 2006, quando este deu provimento a recursos de 
agravo regimental interpostos pela ECT. 
 
Divergência 
No julgamento desta quarta-feira, o ministro José Antonio Dias Toffoli 
abriu a divergência, observando que já está pacificado, na Suprema 
Corte, o entendimento firmado na ACO 765, de que a ECT, por ser 
empresa pública que presta serviços à coletividade, está imune à 
incidência do IPVA. 
 
No mesmo sentido se pronunciaram os demais ministros presentes à 
sessão de hoje. Segundo eles, aplica-se ao caso o disposto no artigo 
150, inciso VI, alínea 'a', da Constituição Federal (CF), que estabelece a 
imunidade tributária recíproca entre a União, os estados e municípios 
sobre patrimônio, renda ou serviços. 
 
Processo: ACO. 814  e ACO 789 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
STJ determina nomeação de agentes penitenciários aprovados em 
concurso na Paraíba  
 

O desembargador convocado Celso Limongi determinou que o governo 
da Paraíba nomeie os agentes penitenciários aprovados em concurso 
público, para a realização do curso de formação, observada a ordem de 
classificação e o número de vagas previsto no edital. 
 

Segundo Celso Limongi, a jurisprudência do STJ é assente em afirmar 
que é dever da Administração Pública nomear os candidatos aprovados 
para as vagas oferecidas no edital do concurso. “Com a veiculação em 
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edital de que a Administração necessita prover determinado número de 
vagas, a nomeação e posse, que seriam, a princípio, atos 
discricionários, tornam-se vinculados, gerando, em consequência, 
direito subjetivo para o candidato aprovado dentro do número de vagas 
previsto no edital”, ressaltou em sua decisão. 
 

O recurso ordinário em mandado de segurança foi interposto por 
Abimael Tavares Junior e outros contra acórdão do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, que havia negado a segurança sob o fundamento de que a 
Administração tem a liberdade de ação no sentido de promover o curso 
de formação e as respectivas nomeações em período que melhor 
atenda ao interesse público, dentro de critérios de conveniência e 
oportunidade. 
 

A defesa argumentou que os aprovados e classificados no certame 
dentro do número de vagas previsto no edital têm o direito líquido e 
certo à nomeação para participação no curso de formação. Segundo os 
autos, no edital para o concurso de agente de segurança penitenciária 
da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária, 
foram fixadas duas mil vagas, sendo que seiscentos aprovados já 
concluíram o curso de formação, foram nomeados e empossados no 
cargo. 
 
Citando vários precedentes, o desembargador convocado reiterou que a 
Administração se vincula diretamente à necessidade do provimento de 
vagas apresentadas em edital. Assim, o candidato aprovado nesse 
limite de vagas passa a ter direito subjetivo à convocação para matrícula 
no curso de formação, assim como à nomeação e posse no cargo, e 
não somente mera expectativa de direito. 
 

Processo: RMS.31.652 
Leia mais... 
 
Imóvel com direito de usufruto não pode ser penhorado  
 
Não pode incidir a penhora sobre imóvel no qual a devedora reside e 
detém o usufruto de metade do bem. A decisão foi tomada pelos 
ministros da Terceira Turma ao analisar um recurso em que o novo 
proprietário tentava receber aluguel da antiga dona, que tinha o direito a 
50% do usufruto do imóvel. A votação foi unânime. 
 
A recorrente e o marido eram proprietários de 50% de um imóvel na 
cidade de Piracicaba (SP). Essa metade do bem foi doada a outras 
duas pessoas, mas ela e o marido ficaram com o usufruto do imóvel 
(direito real transitório que concede ao titular o uso e o gozo de bem 
pertencente a terceiro durante certo tempo, sob certa condição, ou 
vitaliciamente). Por causa de uma dívida, o bem foi a leilão em 1994. 
Um comprador arrematou o imóvel, passando a ser o proprietário da 
integralidade do bem, mas a devedora continuou a ocupar o imóvel, do 
qual detém o usufruto de 50%. 
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Em primeira instância, a recorrente foi condenada a pagar aluguel 
correspondente à metade do valor locatício do bem e foi determinado o 
seu despejo.  
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reconheceu a possibilidade 
de penhora do direito da recorrente ao exercício de usufruto vitalício. 
Para o TJSP, a impenhorabilidade, nesse caso, permitiria que a 
devedora perpetuasse o débito, em detrimento do direito do credor de 
ter o que lhe é devido. 
 

No STJ, a recorrente sustenta que o direito de usufruto seria 
impenhorável por ser bem de família. Para o relator, ministro Sidnei 
Beneti, o Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos, estabelecia 
que o direito de usufruto era inalienável, mas que seu exercício podia 
ser cedido a título oneroso ou gratuito. “Daí a construção jurisprudencial 
de que os frutos advindos dessa cessão podem ser penhorados, mas 
desde que tenham expressão econômica imediata”, afirmou o relator. 
Como o imóvel encontra-se ocupado pela devedora, que nele reside, 
não produz frutos que possam ser penhorados. Por isso, ele concluiu 
ser incabível a penhora sobre o usufruto do imóvel ocupado pela 
recorrente. 
  

A própria exceção à regra da inalienabilidade, que permitia que o 
usufruto fosse transferido ao proprietário, foi abolida. O ministro 
ressaltou que essa alteração consolidou a opção do legislador de que o 
proprietário só viesse a exercitar o domínio pleno da propriedade pela 
extinção do usufruto em decorrência da morte do usufrutuário. O relator 
atendeu ao pedido da recorrente e declarou a impenhorabilidade sobre 
o exercício do usufruto da ex-proprietária. Os demais ministros da 
Terceira Turma acompanharam esse entendimento. 
 

Processo: REsp. 883085 
Leia mais... 
 
Pedido de juros sobre capital próprio deve vir expresso na petição 
inicial  
 

O pedido de juros sobre capital próprio deve vir expresso na fase inicial 
dos processos, não podendo ser incluído, sem isso, na fase de 
execução. Esse foi o entendimento da Segunda Seção, em julgamento 
que deu provimento a recurso especial da Brasil Telecom S.A. e, assim, 
mudou decisão de primeira instância que tinha condenado a empresa a 
pagar juros sobre capital próprio para um consumidor. 
 
A decisão de primeira instância foi que tais juros deveriam ser 
ressarcidos para a empresa RM Locações de Equipamentos Ltda. pelo 
fato de esta ter comprado, anos atrás, linhas telefônicas da antiga 
Companhia Riograndense de Telecomunicações S.A. (CRT) – 
posteriormente sucedida pela Brasil Telecom. A aquisição das linhas 
dava à RM Locações direito a ações da empresa. 
 

Reconhecimento 
O caso específico trata do direito, por parte do consumidor que possui 
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ações, de juros de capital próprio da empresa. A questão tem sido 
observada em vários recursos interpostos, nos últimos tempos, ao STJ, 
nos quais consumidores pedem o reconhecimento de uma determinada 
quantidade de ações que não havia sido subscrita, por ocasião de 
compra de linha telefônica à CRT. 
 

A polêmica foi iniciada porque o contrato firmado entre essas pessoas, 
para aquisição do direito ao uso da linha, no Rio Grande do Sul, previa 
que teriam direito a tais ações e que o número delas deveria ser 
subscrito, mediante a divisão do valor do capital aportado pelo valor 
patrimonial de cada ação.  
 
Ocorre que a CRT fez um cálculo diferente do número de ações ao qual 
os consumidores teriam direito e, em razão disso, estão sendo 
reivindicadas atualizações de tais valores. Entre os rendimentos 
cobrados, existem tanto os casos em que se pedem dividendos, como 
também aqueles em que se pede remuneração de juros sobre capital 
próprio da empresa – situação desse recurso específico. 
 

Reservas  
Durante o julgamento, os ministros da Segunda Seção avaliaram, 
primeiro, que a condenação do processo original dispôs sobre o assunto 
principal, e não abordou o acessório (que se referia à questão dos juros 
sobre o capital da empresa). Assim, haveria excesso de execução, 
porque os juros sobre capital próprio seriam rendimentos do capital, 
incidentes sobre as reservas patrimoniais da Brasil Telecom retidas em 
anos anteriores e que visam remunerar os acionistas pelo capital 
investido na sociedade. Por isso, esses rendimentos têm natureza 
distinta dos dividendos e, por não terem sido especificados na ação 
inicial, não podem ser executados. 
 

Após discutirem o tema, os ministros decidiram que, se a empresa, até 
na sua atividade particular, porventura paga aquilo que entende que é 
acessório, por sua própria espontaneidade, pode fazê-lo. Mas, se a 
empresa não paga, e a parte contrária vai a juízo e não pede isso – 
como aconteceu no processo de conhecimento –, não é possível 
substituir a vontade da empresa, classificando essa vontade como se 
fosse um possível acessório. 
 

“Mesmo que a Brasil Telecom estivesse pagando para os acionistas não 
entrarem em juízo, não vejo como, em juízo, vir a compelir”, ressaltou o 
ministro Sidnei Beneti, ao acentuar que, se algum consumidor achar que 
tem direito a tais juros, deve pedir, especificamente em juízo, para que, 
aí sim, exista discussão a respeito da matéria “observados, é claro, os 
prazos prescricionais”. 
 
Processo: REsp. 1171095 
Leia mais...  
 
Pleno do STJ aprova propostas que modificam artigos do 
Regimento Interno  
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O Pleno aprovou a Emenda Regimental n. 12, que modifica requisito 
para a nomeação do titular da Secretaria do Tribunal (Diretor-geral) e 
para a interposição de agravo regimental. A votação foi unânime. 
 
Com a aprovação da emenda, o diretor-geral da Secretaria do Tribunal 
poderá ter qualquer formação superior, sendo nomeado pelo presidente 
do STJ. Antes, o indicado deveria ser bacharel em Direito, 
Administração e Economia. 
 
A justificativa foi a de que essa limitação imposta pela atual redação 
exclui a possibilidade de nomeação de outros servidores com formação 
profissional e com igual capacidade e conhecimento técnico, para o 
exercício da função, como, por exemplo, o bacharel em contabilidade, 
engenharia, arquitetura e tantos outros.  
 
Quanto à interposição do agravo regimental, a redação vigente admite a 
sua interposição somente quando a decisão recorrida for concessiva da 
suspensão. A proposta aprovada foi no sentido de suprimir essa 
limitação para ampliar a prestação jurisdicional, admitindo a 
possibilidade de reanálise da matéria, seja qual for o sentido da decisão 
recorrida. 
 

Além disso, a proposta alterou o prazo para interposição do agravo 
regimental, de 10 dias para cinco dias, de forma a harmonizá-lo com os 
demais prazos recursais fixados em lei para a hipótese do mencionado 
recurso. 
 

A emenda regimental entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico. 
 

Processo: REsp. 1171095 
Leia mais... 
 

O assunto foi debatido em recurso interposto pela Supervia ao STJ, com 
o objetivo de mudar acórdão de primeira instância que condenou a 
empresa ao pagamento de indenização à mãe e à irmã de um rapaz 
morto na via férrea. Ficou decidido que a mãe deveria receber R$ 30 mil 
e a irmã, R$ 15 mil – neste último caso, a título de verba de “luto, jazigo 
e funeral”. No recurso, os advogados da recorrente afirmaram que a 
Flumitrens operava em paralelo à Supervia na época em que o acidente 

Supervia não pode ser responsabilizada por acidente ferroviário 
em ramal da Flumitrens  
 

A Quarta Turma considerou que a Supervia Concessionária de 
Transporte Ferroviário S/A não pode ser responsabilizada pelo 
pagamento de indenização aos parentes de uma vítima de 
atropelamento de trem, no Rio de Janeiro. O Tribunal entendeu que, 
embora tenha explorado parte do serviço ferroviário na cidade do Rio de 
Janeiro, por meio de licitação, a empresa não é sucessora legal da 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos (Flumitrens) e, por isso, não 
deve responder por atos ilícitos praticados por esta. 
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aconteceu. E argumentaram que a empresa seria parte ilegítima da 
ação. 
 

Cisão 
De acordo com o voto do relator do caso no STJ, ministro João Otávio 
de Noronha, a Flumitrens coexistiu com a Supervia até maio de 2001, 
época em que foi dividida em duas empresas: a primeira, a Flumitrens, 
em liquidação na qual permaneceram os ativos e a relação empregatícia 
dos funcionários; a segunda, a empresa Central – Companhia Estadual 
de Engenharia de Transportes e Logística –, ligada à Secretaria de 
Estado de Transportes do Rio de Janeiro. Foi a Central, portanto, que 
ficou responsável pelas atividades relativas à malha ferroviária de 
passageiros da cidade, bem como pelo sistema de bondes de Santa 
Tereza.  
 
O relator destacou, ainda, que não houve sucessão empresarial entre a 
Supervia e a Flumitrens, uma vez que aquela se investiu na categoria 
de concessionária de serviços públicos, por meio de licitação, “sendo 
que sua investidura foi originária, e não por efeito de sucessão”, 
conforme afirmou. De acordo com o voto do ministro Noronha, “exceto 
se previsto contratualmente, não cabe à Supervia responder por danos 
ocasionados pela antiga exploradora”.  
 
“Deve-se considerar, por outro lado, que as regras de Direito 
Administrativo e Constitucional dispõem que as empresas criadas pelo 
governo – como é o caso da Flumitrens – respondem objetivamente e, 
na hipótese da sua impossibilidade patrimonial ou financeira, o Estado 
responde subsidiariamente. Diante de eventual insolvência da Central 
ou da Flumitrens em liquidação, é o estado do Rio de Janeiro que 
deverá ser chamado a responder pelas obrigações não honradas”, 
acentuou. A Quarta turma do STJ deu provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do relator. 
 

Processo: REsp. 1095447 
Leia mais... 
 

STJ mantém decisão que conservou aluno em escola já 
frequentada nos anos anteriores  
 

A manutenção de aluno na escola que já frequentava em anos 
anteriores mostra-se mais benéfica do que a sua transferência para 
atender à regra da aproximação estabelecida pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA). O entendimento é da Segunda Turma, ao julgar 
recurso do estado do Paraná contra decisão do Tribunal de Justiça 
estadual (TJPR). 
 

No caso, trata-se de mandado de segurança contra ato da diretora do 
Colégio Estadual Sagrada Família, bem como da secretária de Estado 
de Educação do Paraná, que impediu a rematrícula de menor nessa 
instituição de ensino. 
 
A sentença, confirmada pelo TJPR, possibilitou ao menor o direito à 
rematrícula. “O ECA prevê o direito ao aluno de permanecer na 
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instituição de ensino, isso porque, se acostumado com o ambiente, com 
os professores e com o programa escolar, tem laços de amizade, e daí 
não poder ser compelido a mudar de escola por um critério ‘objetivo’ 
(local em que reside)”, decidiu o tribunal estadual. 
 

No STJ, o estado do Paraná alegou que a decisão do TJPR deixou de 
considerar que a concessão do mandado de segurança, no caso, se dá 
em detrimento dos alunos que residem nas proximidades da escola em 
que o menor postula a matrícula, os quais, assim como ele, são 
destinatários do direito de acesso a escola pública, gratuita e próxima 
da residência, nos termos do ECA e do artigo 206, I, da Constituição 
Federal de 1988. 
 

Em seu voto, a ministra Eliana Calmon destacou que a política de 
aproximação aluno-escola justifica-se em um país onde os menos 
favorecidos não tem nem sequer acesso a transporte satisfatório. 
Contudo, alertou a relatora, essa regra não pode ser absoluta, sem 
atentar-se para as peculiaridades.  
 

“É necessário ponderar o que seria mais favorável e benéfico para os 
menores, se a proximidade da escola ou a continuidade em uma escola 
mais distante, mas já conhecida dos alunos. O artigo 53, V, do ECA não 
constitui uma obrigação ou determinação, como entende o estado, mas 
trata-se de um benefício”, afirmou a ministra. 
 

A ministra Calmon ressaltou, ainda, que o entendimento da Turma não 
pretende deixar por conta dos alunos a escolha da escola, o que 
poderia levar à inviabilidade na prestação do serviço, pela 
impossibilidade de organização das escolas estaduais. “O que se 
sustenta, no caso concreto, pelas circunstâncias fáticas constantes no 
acórdão do tribunal de origem, é garantir ao aluno continuar estudando 
no Colégio Sagrada Família, o que atende com mais fidelidade à 
finalidade da lei”, disse. 
 
Processo: REsp. 1194905 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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